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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.429, DE 14 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe  sobre  a  fixação  do  valor
venal  de  bem  para  fins  de
tributação do ITBI – Imposto sobre
Transmissão  de  Bens  Imóveis
rurais”.

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 3º da Lei nº 2.023,
de 11 de maio de 2010; e

Considerando a variação mensal de 0,38% em abril de
2024, do IPCA/IBGE, índice oficial de inflação,

DECRETA:
Art. 1º. O valor venal do bem, para fins de tributação

do ITBI – Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis rurais
do Município de Castilho, fica fixado em R$ 22.844,81 (vinte
e dois mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e
um centavos), o hectare.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 14 de maio de
2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 145, DE 14 DE MAIO DE 2024.

“Retifica a Portaria nº 143, de 13
de maio de 2024”.

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho,  Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. No art. 1º da Portaria nº 143, de 13 de maio

de 2024, onde se lê: “...da EMEI Rosemira Américo Cardoso
Pereira para a EMEF Dr. Youssef Neif  Kassab...”,  leia-se:
“...da EMEF Dr.  Youssef  Neif  Kassab para a  EMEI
Rosemira Américo Cardoso Pereira...”.

Art.  2º.  Ficam mantidas  as  demais  disposições  da
Portaria nº 143, de 13 de maio de 2024.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 14 de maio de
2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 
CNPJ: 30.755.368./0001 -20 

Página nº 1 

Av. Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 - Centro - CEP 16920.000 – Castilho/SP 
Fone (18) 3741.2072 e (18) 3741.2074 – e-mail: educacao@castilho.sp.gov.br 

 

EDITAL Nº 11/2024 
Convocação de Atribuição de Classes e/ou Aulas para Professores da 

Rede de Ensino 

 
Silvania Cintra, Secretária de Educação, Cultura e Desporto, do 

Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA os 
Professores da rede de ensino municipal, interessados em suplementar e/ou substituir aulas, que haverá 
atribuição de Classes e/ou Aulas dia 16/05/2024 às 09h15, na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 
a saber: 

 
1.  22 (vinte e duas) horas/aulas suplementares, para Professores de Educação 

Infantil da rede que tenha especialização na área da Educação, sendo: 

•     11 (onze) horas/aulas no período da manhã na EMEIEF Profª Maria Dauria Silva Oliveira; 

•     11 (onze) horas/aulas no período da tarde na EMEIEF Profª Dijanira Bozzo Jorge; 
 

2.  21 (vinte e uma) horas/aulas suplementares, para Professores de Creche da 
rede, que tenha especialização na área da Educação, sendo: 

• 07 (sete) horas/aulas no período da tarde no CEI Criança Feliz; 

• 07 (sete) horas/aulas no período da manhã e 07 (sete) horas/aulas no período da tarde da Creche 
Maria José Vieira Telles; 
 

3. 45 (quarenta e cinco) horas/aulas suplementares para Professores de Educação 
Especial da rede que estão atendendo como auxiliares de alunos especiais, sendo: 

• 09 (nove) horas/aulas no período da manhã na EMEIEF Profª Dijanira Bozzo Jorge; 

• 09 (nove) horas/aulas no período da manhã e 18 (dezoito) horas/aulas no período da tarde na EMEF 
Dr. Youssef Neif Kassab; 

• 09 (nove) horas/aulas no período da tarde na EMEF Prof. Mauro Roberto Manoel; 

                                          
Obs: Interessados deverão apresentar no ato da atribuição documentos comprobatórios de 
escolaridade, em caso de acúmulo legal de cargos/empregos/função, apresentar declaração com 
data atualizada constando carga horária semanal e discriminado os respectivos horários de 
trabalho diários e poderão fazer-se representar por procurador legalmente constituído. 

                                              
Castilho, 14 de maio de 2024. 

 
Silvania Cintra 

RG. 21.482.145/SSP/SP 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos
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Audiência Pública
Audiência Pública

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
Em  obediência  à  legislação  vigente,  convidamos  a

comunidade castilhense, especialmente os seus segmentos
organizados,  entidades,  conselhos,  associações  e
autoridades  constituídas,  para  participar  da  AUDIÊNCIA
PÚBLICA perante a Comissão de Finanças e Orçamento do
Poder Legislativo, a ser realizada no dia 15 de maio de
2024,  às  19h00,  nas  dependências  da  Câmara
Municipal de Castilho, na Rua José Zar, 545, para a
análise do cumprimento do primeiro quadrimestre do
exercício 2024.

Diante da importância  do evento para o verdadeiro
exercício da cidadania, e, objetivando dar transparência à
administração  municipal,  antecipamos  nossos
agradecimentos  pela  presença  e  participação.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 13 de maio de 2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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